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ESTADO DE SÃO PAULO


RESOLUÇÃO SC Nº 03, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2012
Altera a Resolução SC nº 99, de 03 de novembro de 2011, que dispõe, entre outras questões, sobre o calendário para o ProAC – ICMS até o final do exercício de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA, no uso da competência que lhe é conferida pelo artigo 100, inciso II, alínea “b”, do Decreto Estadual n.º 50.941, de 05 de julho de 2006, cominado com o artigo 34 do Decreto Estadual n.º 54.275, de 27 de abril de 2009,

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo de inscrição para cadastramento de novas propostas de projetos, visando à obtenção dos benefícios do Programa de Ação Cultural – ProAC, por meio do incentivo fiscal do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, de forma a compensar o período em que o “Sistema Web ProAC” não operou satisfatoriamente, devido à ocorrência de problemas técnicos,
RESOLVE:

Artigo 1º – Fica prorrogado, até o dia 09 de abril de 2012, o prazo disposto no artigo 2º, inciso II, da Resolução SC n.º 99, de 03 de novembro de 2011.
Artigo 2º – Ficam mantidas as demais disposições Resolução SC n.º 99, de 03 de novembro de 2011.
Artigo 3º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

ANDREA MATARAZZO
Secretário de Estado da Cultura
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